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Deliberação Conjunta dos Comitês PCJ nº 104/19, de 13/12/2019 

 

 

Aprova indicação da Fundação Agência das Bacias PCJ para 

desempenhar, transitoriamente, funções de Agência de Água 

dos Comitês das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, 

Capivari e Jundiaí como entidade delegatária das funções de 

Agência de Água PCJ. 

 

 

Os Comitês das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí, criados e instalados 

segundo a Lei Estadual (SP) n° 7.663/91 (CBH-PCJ) e a Lei Federal n° 9.433/97 (PCJ FEDERAL) 

denominados Comitês PCJ, no uso de suas atribuições legais, em sua 9ª Reunião Ordinária Conjunta, no âmbito 

de suas respectivas competências: 

 

Considerando o disposto no artigo 51, da Lei Federal nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, com redação 

alterada pelo artigo 10 da Lei Federal n° 10.881, de 9 de junho de 2004, pelo qual o Conselho Nacional de 

Recursos Hídricos (CNRH) e os Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos poderão delegar a organizações 

sem fins lucrativos, por eles reconhecidas, por prazo determinado, o exercício de funções de competência das 

Agências de Água, enquanto esses organismos não estiverem constituídos; 

 

Considerando o disposto no artigo 1º da Lei Federal n° 10.881, de 9 de junho de 2004, pelo qual a 

Agência Nacional de Águas (ANA) poderá firmar contratos de gestão, por prazo determinado, com entidades 

sem fins lucrativos que receberem delegação do CNRH para exercer funções de competência das Agências de 

Água, previstas nos artigos 41 e 44 da Lei Federal nº 9.433, relativas a recursos hídricos de domínio da União; 

 

Considerando os termos da Deliberação dos Comitês nº 054/09, de 11/12/2009, que aprovou a 

indicação da Fundação Agência das Bacias PCJ para desempenhar, transitoriamente, funções de Agência de 

Água dos Comitês PCJ como entidade delegatária das funções de Agência de Água PCJ até 31 de dezembro 

de 2020;  

 

Considerando a necessidade de manutenção e aprimoramento de uma estrutura técnica, administrativa 

e financeira, com personalidade jurídica própria, vinculada institucionalmente ao PCJ FEDERAL e ao CBH-

PCJ, voltada à operacionalização de suas deliberações e que desempenhe as funções de Agência de Água e 

Agência de Bacias, nas bacias hidrográficas dos rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí (Bacias PCJ); 

 

Considerando a avaliação dos Comitês PCJ de que a Fundação Agência das Bacias PCJ desempenhou 

adequadamente todas as fun­»es a ela delegadas, demonstradas no ñRelat·rio de 10 anosò, constante no Anexo 

desta Deliberação, atendendo aos requisitos para desempenhar as funções de Agência de Água nas Bacias PCJ; 

 

Considerando que o Conselho Deliberativo da Fundação Agência das Bacias PCJ aprovou o Plano de 

Trabalho, referente ao exercício 2020, no qual consta o acompanhamento do processo e os procedimentos 

necessários para a nova resolução de indicação da Fundação Agência das Bacias PCJ, junto ao CNRH, para 

exercer, a partir de 2021, as funções de Agência de Água nas Bacias PCJ; 

 

Considerando que o processo de revisão do Plano das Bacias PCJ 2010 a 2020, em curso, tem como 

horizonte de planejamento o período de 2020 a 2035, sendo necessário o apoio executivo referente às funções 

de Agência de Água para o cumprimento das metas e ações a constarem da versão final do plano; 

 

Considerando que o assunto foi apreciado e aprovado na 77ª Reunião Ordinária da Câmara Técnica 

de Planejamento, realizada em 13/11/2019, nas dependências do Consórcio PCJ, em Americana/SP; 
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Deliberam: 

 

Art.1º  - Fica aprovada a indicação, ao CNRH, da Fundação Agência das Bacias Hidrográficas dos Rios 

Piracicaba, Capivari e Jundiaí para continuar a desempenhar, por prazo determinado, até 31 de dezembro de 

2035, as funções de Agência de Água nas bacias hidrográficas dos rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí como 

Entidade Delegatária (ED) dessas funções. 

 

Art. 2º - Esta deliberação, após sua aprovação pelos Comitês PCJ, deve ser encaminhada ao CNRH para 

apreciação e providências cabíveis. 

 

Art. 3º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelos Comitês PCJ. 

 

 

 

 

 

LUIZ ROBERTO MORETTI  

Secretário-executivo 

do CBH-PCJ e do PCJ FEDERAL 

BARJAS NEGRI 

Presidente 

do CBH-PCJ e do PCJ FEDERAL 

 

 

 

 

 

Publicada no DOE em 14/12/2019. 
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ANEXO ï Deliberação Conjunta dos Comitês PCJ nº 104/19, de 13/12/2019 
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